
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaitu ba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESIGNÀçÀO DE FISCA! DE CONTRÀTO

Contrato o". 2AT80062
Rêf. Procêsso Íro. PREGÃO N" 001/2018-PP

. )bieto contratual: AQUISIÇÃO DE GENEROS

-pnócReua NACToNAL DE ALTMENTAÇÃo ESCoLAR

EDUCAÇÀO DO MUNICIPlO DE ]TAITUBA-PA.

Desígna servidor PaLa acomPanhar
fiscalizar a execução deste conttato.

ALIMENTICIOS PARA ATENDER O

(PNAE) DO FUNDO MUNICIPAL DE

O(a) Sr (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SCRETARIO MUNICIPAL,
atribuiÇões Iegais, considerando o disposto no art' 67

21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato
MUN]C]PAL DE EDUCAÇÃO, COMO CONTRATANTE C E DE A
VARIEDADE - ME como CONTRATADA.

no uso de suas
da Lei 8.666, de
entre a (o) FUNDO

LIMA COMERCIO E

Àrt.
338 . 807 .002-49,
cont ratado ,

RESOLVE:

Deslgnar o (a) servidor (a) MANOEL

para acompanhar e fiscafizar a
LAME ] RA

exe cuÇ ão
, CPF n"
do obj eto

ArL. 2" Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I_ zelar pelo f ieJ- cumprimento do contrato, anotando em registro
todas às ocorrências à sua execução, determinando o que for
io à regularização das faltas ou dos defeitos observados' e'

aos "áus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

cias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fei;

próprio
necessár
submete r
providên

II - avaliar, continuamente, a qualidade
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em

objeto do contrato, e durante o seu período
propor a autoridade superior a aplicação
estabelecidas;

ITI- atestar, formafmente, nos autos dos

dos serviços prestados e/ou
periodicidade adequada ao
de validade, eventual-mente,
das penalidades l-egalmente

processos, as notas f iscais

D

e



Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

AMI ],TO IXEIRA PI NHO

EUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GESTOR (A) DO CONTRATO

Fts._

ROD TRÂNSAMÀZONICA SN

relativas aos serviços prestados e/ou aos materlals fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Àrt. 3" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação.

Art. 5" - Revogam-se as dlsposiçÕes em contrário.

Publique-se,

Cumpra-se.
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